
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO 

 

  

JUSTIFICATIVA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS 
DE CORTES E PODAS DE ÁRVORES, CAPINAÇÃO MANUAL E MECANIZADA DE 
TERRENOS, ESCOLAS, POSTOS DE SAÚDE E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DESTE MUNICÍPIO DE 
CASTANHAL/PARÁ, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 

BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/2019 e Decreto 
3.555/2020 

 

O Prefeito Municipal de Castanhal/PA, em face da necessidade de contratação de 
empresa especializada para os serviços de cortes e podas de árvores, capinação manual 
e mecanizada de terrenos, escolas, postos de saúde e logradouros públicos localizados 
no perímetro urbano e rural deste Município de Castanhal/Pará, por um período de 12 
(doze) meses, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter o 
serviço de limpeza de bairros e agrovilas deste Município. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi 
regulamentada na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024/2019, é uma 
modalidade de licitação que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de 
bens e serviços comuns. 

No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com 
que tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades 
podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas 
burocráticas. 

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é 
feito por um sistema com comunicação via internet. 

No caso do presente Procedimento Licitatório, não restam dúvidas acerca da 
viabilidade da modalidade Sistema de Registro de Preço Originário de Pregão Eletrônico, 
tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma mais célere e 
menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do 
menor preço por item, garantindo a escolha da melhor proposta. 

https://comprasbr.com.br/fornecedor/
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DA MOTIVAÇÃO 

Primeiramente vale frisar que os serviços de limpeza de ruas e podas de árvores se 
justifica face ao interesse público de manter os serviços da administração pública em 
níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da administração pública municipal, serviços 
de qualidade diretamente ligado com a preservação deste Município. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O serviço de limpeza urbana é de competência dos municípios, disposto na 
Constituição Federal, art. 30, inciso V, podendo ser administrado de forma direta pelo 
município, por  meio de uma empresa criada para desempenhar especificamente essa 
função. Podem ainda ser objeto de concessão ou terceirizados junto à iniciativa privada 
de forma global ou parcial, envolvendo um ou mais segmentos das operações de 
limpeza urbana. Atualmente, o poder público municipal de CASTANHAL, tem dificuldade 
em atuar na execução direta dos serviços de limpeza urbana devido à escassez de 
recursos humano, infraestrutura, máquinas e equipamentos. Sendo assim,  o município 
de CASTANHAL, utiliza a ferramenta legal de terceirizar junto à iniciativa privada, a 
operacionalização do serviço de limpeza urbana das vias públicas e demais logradouro 
públicos, por meio de processo licitatório, regido pela legislação federal, Lei n° 8.666/93, 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública baseado no planejamento detalhado da 
gestão e operacionalização dos serviços prestados. 

 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência dos 
serviços com previsão de entregas parceladas, levando-se em conta a capacidade de 
disponibilidade financeira. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades da 
Administração. Por fim, as contratações são constantes, variando de acordo com a 
demanda setorial. 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão 
Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração 
pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na prestação do serviço 
licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas 
necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos 
recursos disponíveis. 
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Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de 
Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro 
de acordo com a necessidade do setorial, levando em consideração o desgaste natural 
dos serviços implantados. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos 
financeiros somente para o atendimento imediato da demanda. 

DO PREÇO 

O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de 
Preços, levando-se em consideração as pesquisas junto aos fornecedores locais de 
cotações encaminhada por empresas cadastradas no Município, tendo-se como valor 
total estimado, após cálculo da média a importância de R$2.264.755,00 (dois milhões, 
duzentos e sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).  

Os recursos para a referida contratação serão provenientes em pesquisas 
realizadas junto ao SINAPI outubro/2023, conforme dotação orçamentária constante nos 
autos. 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível 
com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preço 
para contratação. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo 
presente, JUSTIFICO a necessidade da abertura de processo licitatório, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para os serviços de cortes e podas de árvores, 
capinação manual e mecanizada de terrenos, escolas, postos de saúde e logradouros 
públicos localizados no perímetro urbano e rural deste Município de Castanhal/Pará, por 
um período de 12 (doze) meses, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, 
para manter o serviço de limpeza de bairros e agrovilas deste Município. 

 

Castanhal/Pará, 30 de outubro de 2023 

 

 

Paulo Sérgio Rodrigues Titan 
Prefeito Municipal 
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